
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/01/22 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 
Contratação 

 
4. (CPR/AQ/07/22/DCP) Aquisição de gás natural para o fornecimento das instalações do 

Município de braga (Lote1). 

Submete-se, para ratificação do Executivo Municipal, a decisão tomada pelo Sr. Presidente da 

Câmara, em 28 de dezembro de 2023, de adjudicação e aprovação da minuta do contrato referente 

ao assunto em epígrafe, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 75/2013 de 12 de 

setembro, na sua versão atual, e de acordo com os documentos constantes do processo, 

relativamente a: 

 

a) Modificação do valor do contrato, no limite de 16% do valor contratual do procedimento 

CPR/AQ/07/22/DCP de aquisição de gás natural para o fornecimento das instalações do 

Município de Braga (Lote1);  

 

b) Aprovação da respetiva minuta de aditamento ao contrato. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 2186  
Data: 12/01/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: Procedimento CPR/AQ/07/22/DCP Aquisição de gás natural para o fornecimento das instalações do Município de 
braga (Lote1)  
 
 
 
PROPOSTA:   

Submete-se para ratificação a decisão tomada pelo Sr. Presidente, Dr. Ricardo Rio a  de adjudicação e a aprovação da minuta do 

contrato, tomada pelo Sr. Presidente da Câmara em 28 de dezembro de 2023, nos termos do disposto no n.º3, do art.º 35.º da Lei 

75/2013 de 12 de setembro, relativamente à: 

1.1. Modificação do valor do contrato, no limite de 16% do valor contratual do procedimento CPR/AQ/07/22/DCP de Aquisição 

de gás natural para o fornecimento das instalações do Município de braga (Lote1). 

        1.2. Aprovação da respetiva minuta de aditamento ao contrato 

 

Remete-se para o efeito a informação relativa à modificação contratual e minuta da adenda ao contrato. 

 

 

 

 

 

O (a) Chefe de Divisão  

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Informação aprovação da modificação contratual  

2. Minuta da adenda ao contrato 

 

 

 

 

 

 

 



ys 
o “a 
on = BRAGA 
- 

Parecer 

Nos termos do artigo 33.°, n.° 1 alinea f) da Lei 

n.° 75/2013, de 12 de setembro, a competéncia 

E autorização da modificação contratual 

Direção Municipal de Gestão 
Departamento Controlo Financeiro 

Divisão de Contratação Pública 

Despacho 

Com fundamento na presente informação aprovo as 

propostas constantes do ponto 3.º da presente 

informação. 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 

75/2013 de 12 de setembro: 

Deve, nos termos da norma anteriormente 

referenciada, ser a presente decisão submetida a 

ratificação do órgão executivo, na sua próxima reunião 

O Presidente, 

pertence ao Órgão, Executivo, que aprovou a 
respetiva despesa/ 

A Chefe de DEP, DIG 

(Leila Camacho) 

2x17 12023 
(Ricakd o Rio) 

Sit oie 

1. Informação 

Data 

27/12/2023 

Nome Carreira/Cargo 
Autor 

Ana Isabel Costa Técnica Superior 

2. Dados Procedimento 

Preço Contratual inicial 

o . (s/ IVA) x 
N.º Procedimento Preço Contratual final (s/ Prazo execução 

IVA) 
918 852,78 € 

CPR/AQ/07/22/DCP 1 065 259,54 € 31/12/2023 

Objeto Aquisição de gás natural para o fornecimento das instalações do Município de braga (Lote1) 

CPV 65210000-8 - Distribuição de gás 

3. Propostas de aprovação 

3.1. Modificação do valor do contrato, no limite de 16% do valor contratual do procedimento 

CPR/AQ/07/22/DCP de Aquisição de gás natural para o fornecimento das instalações do 

Município de braga (Lote1). 

3.2. Aprovação da respetiva minuta de aditamento ao contrato. 

4. Enquadramento 

Foi adjudicado em 25/11/2022, pelo Presidente da Câmara Municipal de Braga, ao abrigo de Consulta 

Prévia/Acordo Quadro o contrato acima identificado. 

Em resultado da adjudicação do procedimento supramencionado, foi celebrado o contrato escrito no 

dia 19/12/2022, entre o Município de Braga e a empresa Petrogal, S.A.. 
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Direção Municipal de Gestão 
Departamento Controlo Financeiro 

Divisão de Contratação Pública 

No seguimento da execução contratual, o Gestor do Contrato constatou que houve um aumento das 

consumos (kWh) em alguns dos postos CUI (Código Universal de Instalação) face ao que inicialmente 

tinha sido previsto em procedimento, originando uma variação de 4 199 117kWh para 5 014 249Khw. 

Posto isto, e por questões de interesse público decorrentes destas novas necessidades que não foram 

previstas inicialmente, foi solicitado uma modificação do valor contratual em 16%. 

5. Análise 

De acordo com o n.º 2 do art.º 313º do CCP, a modificação contratual por motivos de interesse público 

só pode ter lugar se essa modificação de valor não configurar uma forma de impedir, restringir ou falsear 

a concorrência. 

Posto isto, e tendo em conta que a proposta do adjudicatário foi a única proposta admitida no 

procedimento, pelo facto dos outros concorrentes terem apresentados “Não Propostas”, considera-se 

qua a modificação introduzida de 16% não altera a ordenação das propostas avaliadas, não implica a 

exclusão de nenhuma proposta ou a apresentação de outras propostas por outros concorrentes. 

Posto isto, a modificação contratual implica um acréscimo de despesa, mantendo-se as informações 

iniciais de cabimentos e de compromissos n.º 74386/74385 e 92640/92641 de 10/11/2022 e de 

22/11/2022, respetivamente, e pela modificação de 27/12/2028. 

Face ao exposto, e de acordo a informação da execução contratual e dos respetivos consumos de gás 

natural, propõe-se que seja efetuado uma modificação contratual no valor do contrato em 16%, 

passando o contrato para o valor contratual de 1 065 259,54€. 

Proposta Concorrente Consumos Reais Município 

Parcela Regulada Parcela Regulada 

Valor Total 
Consumo | Preço de energia Parcela Valor total da | consumo | Pre ço Valor Total de Parcela Valor total da 

Reais | Unitário | Previsional | Regulada ensigia Reais | Unitário | pr AA alé Regulada AMEMEIE) 
(kWh) | Contrato até (kWh) | Contrato 34/1 Bonne 

31/12/2023 

Total E e © € Total = (= E € 

4199117 | 0,2011 844 442,45 € | 74 410,33 € | 918 852,78 € | 5014249 | 0,2011 1008 365,41 € | 56 894,13 € | 1065 259,54 € 

Contrato AIRC 1312 Previsão Gestor Contrato até Variação 

Proposta Concorrente 31/12/2023 
Edifícios 43 697,58€ 83 490,96€ 39 793,38€ 

Edifícios Desportivos 518 782,35€ 586 040,23€ 67 257,88€ 

Agrupamentos 320 421,33€ 341 001,05€ 20 579,72€ 

Escola Basica + Centro Escolar 35 951 ,53€ 54 727,30€ 18 775,77€ 

918 852,79€ 1 065 259,54€ 146 406,75€ 
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6. Conclusões 

De acordo com o disposto na alínea a) do artigo 311ºdo CCP, o contrato pode ser modificado por acordo 

entre as partes, que não pode revestir forma menos solene do que a do contrato. 

Tendo em conta o exposto na alínea c) do art.º 312º do CCP, a modificação contratual pode ter 

fundamento por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova 

ponderação das circunstâncias existentes. 

Face ao exposto, e porque que tal situação obriga a uma alteração da clausula 3.º do contrato, submete- 

se à consideração superior, com respeito pelo disposto nos artigos 311.º a 315.º do CCP, esta proposta 

para se proceder à modificação objetiva do contrato, através de respetiva adenda contratual que se 

anexa, solicitando-se, casa nada haja a obstar, a sua aprovação e assinatura. 

7. Órgão competente 

Nos termos do artigo 18.º, n.º 1, alínea b) do DL n.º 197/99, de 8 de junho, é competência da Câmara 

Municipal autorizar despesas de valor superior a 748.196,85€. 

A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de 

encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa 

lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

8. Anexos: Minuta de Adenda ao Contrato 

9. Assinatura 

| Gestor do cod. 
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MODIFICAÇÃO OBJETIVA DO CONTRATO N.º CPR/AQ/07/22/DCP 

Minuta do ADITAMENTO AO CONTRATO 

Entre: 

2 Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça 

Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, ao abrigo do n.º 3 do artigo 57º da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, na redação atualmente em vigor, na qualidade de 1.º 

outorgante. 

Segundo: Petrogal, S.A., matriculada na Conservatória do Registo Comercial 

sob o n.º 500 697 370 /NIPC, sede na Rua Tomás da Fonseca, Torre C, 1600-209 

Lisboa, representada por Belarmino Miguel da Silva Fonseca como 2.º outorgante, na 

qualidade representante legal, com poderes para o ato, conforme procuração e certidão 

permanente com o código de acesso 0147-1050-2411, que se arquivam. 

É celebrado a presente Modificação Objetiva do contrato n.º CPR/AQ/07/22/DCP 

considerando: 

a) Que no dia 19/12/2022 foi celebrado um contrato para Aquisição de gás natural 

para o fornecimento das instalações do Município de braga (Lote1) 

b) Que o valor contratual era de 918.852,79€; 

c) Que, foi autorizado a modificação contratual no valor de 146.406,75€ (16%) 

As partes acordam a alteração da clausula 3º, 4º e 5º do contrato nos seguintes termos: 

3 a 

O contrato mantêm.se em vigor até dia 31/12/2023, pelo preço contratual de 

918.852,79€ com a modificação contratual no valor de 16% que corresponde a 

146.406,75€, no montante total de 1.065,259,54€, sem prejuízo das obrigações 
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acessórias que devam perdurar para além da cessação do Contrato, e de acordo com 

o n.º2 do caderno de encargos. 

4.º 

o Esta aquisição foi adjudicada pelo preço contratual de 918.852,79€ 

(novecentos e dezoito mil, oitocentos e cinquenta e dois euros e setenta e nove 

cêntimos), que acrescida pela modificação contratual de 146.406,75€, passa a um 

preço contratual de 1.065,259,54€, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, sendo o 

preço a pagar e de acordo com o n.º 4 do caderno de encargos. 

5.º 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa 

inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a seguinte 

0102/020201/03 320 2017/19 Ac.9 do Orçamento do Município em vigor, em 

conformidade com as informações de cabimento e de compromisso n.º 74386/92640 de 

10/11/2022 e de 22/11/2022, respetivamente e, como o presente aditamento acarreta 

alterações à despesa adjudicada, esta encontra-se em conformidade com as 

informações de cabimento e compromisso de 27/12/2028. 

As restantes partes e clausulados do contrato mantêm-se inalteradas. 

E para constar se lavrou a presente adenda ao contrato, num único exemplar, 

que vai ser assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital 

qualificada, nos termos do artigo 94º, nº1 do Código dos Contratos Públicos. 

O Primeiro Outorgante, 

O Segundo Outorgante, 
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